
Estado do Rio de Janeiro 

| Câmara Municipal de Miguel Pereira 

o A Comissão de Justiça e Redação 
858 Sumare? MG | a . 
(MIGUEL PEREIRA, 17º Legislatura 

    

  

  

Parecer 

Projeto de Lei nº249/2021 

Mensagem nº184/2021 

Origem: Poder Executivo 

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca 

Ementa: “Institui o espaço do agricultor no 3º distrito do município de Miguel Pereira e da outras 

providências.” 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca ADO 

á DISCUSSÃO, / 
| AJA     Vice-presidente: Mario Luis Pedroso das Neves T 

PRESIDENTE 

  

  

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos 

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação designou à Relatoria ao vereador Mario Luis Pedroso 

das Neves, escudando-se no art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

|- Da exposição da matéria em exame: 

O presente projeto tem como objetivo instituir o Programa Espaço do Agricultor no 3º Distrito do Município 

de Miguel Pereira-RJ. 

IH — Da conclusão do Relator: 

Em substância analítica, entende esse Relator que o Projeto não viola qualquer regra ou princípio 

constitucional ou legal, inexistindo elemento que impeça a sua regular tramitação, motivo porque vota pela 

constitucionalidade e legalidade, escudando-se na competência legislativa, uma vez que o projeto não 

apresenta vício de iniciativa. 

Por fim, observados os pressupostos legais, bem como a previsibilidade expressa da destinação, eis que 

precedida de justificativa na matéria, devidamente analisada acima, conclui esse Relator que a matéria 

é legal e constitucional. 

Pugna pela tramitação. 

  

É como vota o Relator. A 

HI — Da decisão da Comissão: 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375 — 2º andar — Centro — Miguel Pereira/RJ — CEP 26900-000. Página 1 de 2 
Portal: www.miguelpereira.r.leg.br — E-mail: camaraQmiguelpereira.r.leg.br — Tel.: (24) 2484-2303



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

Comissão de Justiça e Redação 

17º Legislatura 

. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto 

  

Regimental, Legal, Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissão de 

Justiça e Redação DECIDE: 

e Pela tramitação da matéria. 

É o parecer. 

/ Câmara nicipal de Miguel Pereira, [ de 

/ 

Vitor Batista Ralha de Afonseca | Mário 

  

Presidente Vice pestdentes elator 

   
Mauro Celso Pereira dos Santos 

Membro 
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